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 TERMO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei, e considerando o disposto nos termos do artigo 104, inciso 
III c/c artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 15.938/2022,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo, conforme artigo 6º, § 1º c/c artigo 19 § 1º do Decreto supracitado, para exercerem 
a gestão, recebimento e fiscalização do Contrato 001/2026, Gcont ID 29648, sob Processo 31/160.779/2025, 
celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - Agepen/MS e a 
empresa JVS COMÉRCIO LTDA, cujo objeto é a aquisição de refrigeradores, duas portas, tipo frost free, com 
capacidade mínima de 400l, conforme especificações e quantitativos - decorrente do Processo Administrativo 
009.0220.2025.0000589-10, Pregão Eletrônico nº 024/2025 – da Secretaria de Administração do Estado da Bahia 
– estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

GESTOR ANDRÉ LUIZ MEIRA SAGAZ Matrícula 468186022
SUPLENTE CLEYTON LUIZ DOS SANTOS GOMES Matrícula 123823025

FISCAIS DO CONTRATO
FISCAL LUCIANA PEREIRA DE LIMA           Matrícula 127011022
SUPLENTE HAROLDO DE OLIVEIRA TENORIO Matrícula 64977022

1. Competem aos gestores do Contrato o desempenho de atividades gerenciais, técnicas e operacionais 
relacionadas à gestão da execução do Contrato, bem como previsões do Decreto Estadual 15.938/2022, em 
especial o disposto nos incisos do art. 15.

2. Competem aos fiscais do Contrato a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual 
conforme termo de referência/edital – bem como previsões do Decreto Estadual 15.938/2022, em especial o 
disposto nos incisos do art. 16.

Campo Grande – MS, 03 de fevereiro de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0150, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ALZIRO DOS REIS FERREIRA, matrícula n. 35310021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, 
nível 7, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da 
Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/025102/2020).

 
CAMPO GRANDE-MS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0151, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora CRISTINA DE AGUIAR VIANA ORTIGOZA, matrícula n. 89478021, ocupante do cargo de Assistente 
de Atividades Educacionais, classe D2, nível 7, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, 
III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, 
III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
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29/041226/2022).
 

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0152, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora FRANCISCA ANGELICA DOS REIS, matrícula n. 83069021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe F2, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/064539/2022).

 
CAMPO GRANDE-MS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0153, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor CLEMENTINO FERREIRA BRITES FILHO, matrícula n. 103356027, ocupante do cargo de Gestor 
Organizacional, símbolo 508/D/5, código 80104, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III e 
IV e §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, 
III, e IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
77/004002/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0154, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora MARIA ESTER PORTO CARDOZO, matrícula n. 29912021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, 
nível 4, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV 
e V, §4º, incisos I, II e III, §5º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/040942/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0155, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da 
Previdência Social, a servidora MARISTELA ZAGONEL DA SILVA, matrícula n. 81289021, ocupante do cargo de 
Professor, classe D3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, 
inciso II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 76-A, §7º , da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso II, §3º, inciso II, art. 26, §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/020394/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0156, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora SONIA MARIA MAKSOUD, matrícula n. 58958022, ocupante do cargo de Professor, classe E3, nível 
6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV 
e V, §4º, incisos I, II e III, §5º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/075026/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0157, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos proporcionais 
e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da 
Previdência Social, a servidora EDNA FERREIRA BOGADO DA ROSA, matrícula n. 34821023, ocupante do cargo 
de Professor, classe D3, nível 4, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, 
§2º e art. 7º, inciso III, parágrafo único, e art. 8º, inciso II, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I e II, §7º, inciso II e art. 26, §2º, inciso I, 
ambos da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/059470/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0158, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao 
servidor JORGE ALBERTO PEREIRA BARBOSA, matrícula n. 7169022, ocupante do cargo de Professor, classe D2, 
nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 2º, inciso IV, §4º, incisos I. II, III e IV, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, artigo 76-A §2º, inciso II e §7º da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e artigos 10, §2º, inciso III, e 26 §2º, inciso 
II, ambos da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/020341/2017).
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CAMPO GRANDE-MS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0159, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Primeiro Sargento-PM CELSO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n. 
81608021, símbolo 708/1SG/1/6, código 40016, com fulcro nos art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 
90-B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/238300/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0160, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria “P” AGEPREV n. 1.444, de 15 de dezembro de 2025, publicado no 
Diário Oficial n. 12.024, de 16 de dezembro de 2025, página n. 237, que concedeu a aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição a ROSANGELA TEREZINHA DE ALMEIDA, matrícula n. 87407021, ocupante do cargo 
de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação (Processo n. 27/017503/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/000814/2026, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ZENAIDE DE ARRUDA 
SOARES, matrícula n. 56120021, na condição de pensionista de JOSÉ LEITE DA SILVA FILHO, ex-servidor da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, que detinha o cargo de Terceiro Sargento-PM, tabela 
salarial: 231/3SG/4, a contar de 1 de fevereiro de 2026, em caráter sub judice, proferida nos autos n. 0850256-
27.2025.8.12.0001 e ORIENTAÇÃO PGE/MS/PPREV n. 000013/2026, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0261/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/010827/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 8 de outubro de 2020 
e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA, a contar de 1 de setembro de 2024, 
impetrado por RENILDA OLIVEIRA BORGES, matrícula n. 9242022, ex-servidora da Secretaria de Estado de 
Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 4.663/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 12.066 4 de fevereiro de 2026 Página 181

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço https://www.diariooficial.ms.gov.br/

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011552/2025, INDEFERE o pedido de PENSÃO POR MORTE, impetrado por ANA MARIA RIBAS, na qualidade 
de Companheira de EDER BEZERRA LOPES, matrícula n. 133370021, ex-servidor da Secretaria de Estado de 
Educação, que detinha o cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 0227/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/008505/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de EDITE MOREIRA 
DE OLIVEIRA, matrícula n. 38324022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Especialista de Educação, com reavaliação prevista até 10 de dezembro de 2027, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 090/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Contrato nº 040/2025
Contratante: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.306.292/0001-49, 
por interveniência da Agência de Previdência Social – Ageprev
Contratado: Dione de Barros Jara, CPF: XXX.050.801.XX
Objeto: Distrato, a pedido do contratado, do contrato abaixo descrito, que tem por objeto a admissão temporária 
de profissional para desempenhar no cargo de Técnico Previdenciário na função de Atendimento ao Público 
na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Edital n.30/2025 - SAD/
AGEPREV/2024, encerrando as obrigações assumidas entre as partes, declarando que não há ônus para ambas 
as partes.

Contrato Processo Contratado Matrícula Cargo/Função Vigência

040/2025 77.002.357-2025 Dione de Barros 
Jara 816961021 Técnico  Previdenciário –

Técnico Administrativo
28/02/2025

a           
02/02/2026

CAMPO GRANDE-MS 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

Jorge Oliveira Martins
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n.68/2026
Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.
Contratado: Higor Vieira Harrtmann CPF XXX.623.761-XX – no cargo de Analista Previdenciário na função 
CAE. Valor Mensal: R$ 5.065,01 (cinco mil e sessenta e cinco reais e um centavos). Período: 02 de fevereiro de 
2026 a 01 de fevereiro de 2027.
Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
CAE na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, em substituição a Nelma Lina de almeida Castro, 
cujo contrato de trabalho nº 42/2025, teve seu distrato formalizado em 1º de outubro de 2025.
Processo: 77.001.030-2026
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 


